
Referente ao PE 151/2024 - Realização de ensaios e certificação da capacidade de 
carga dos cabeços de amarração, solicitamos esclarecer: 

  

1. De acordo com o item 7 do Edital, entendemos que a proposta inicial (fase 
anterior a etapa de lances) deverá ser preenchida no sistema licitações-e e 
nesta fase não será obrigatório o envio de anexos como: Anexo II (Modelo 
de Carta Proposta) preenchido e documentos de habilitação. O envio destes 
documentos é exigido somente da licitante vencedora do certame quando 
convocada pelo pregoeiro. Nosso entendimento está correto? 

Resposta COLIC:  SIM SEU ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO. 

  

2. Considerando que o objeto da prestação de serviços é realização de ensaios 
e certificação da capacidade de carga dos cabeços de amarração, 
entendemos que o código apropriado para enquadramento desta prestação 
de serviços será 17.09 – testes e análises técnicas, sendo o ISS devido no 
Município do prestador dos serviços. Nosso entendimento está correto? 

Resposta:   

2. Considerando que o objeto da prestação de serviços é realização de ensaios 
e certificação da capacidade de carga dos cabeços de amarração, 
entendemos que o código apropriado para enquadramento desta prestação 
de serviços será 17.09 – testes e análises técnicas, sendo o ISS devido no 
Município do prestador dos serviços. Nosso entendimento está correto? R: 
Considerando que os testes serão realizados presencialmente, o ISS deverá 
ser devido ao município de Paranaguá. 

  

3. De acordo com o item 9 do Termo de Referência é exigida a apresentação da 
planilha de composição de preços unitários, com detalhamento da 
composição do BDI e Encargos Sociais. A APPA possui modelo padrão de 
planilha para preenchimento ou fica a critério da licitante elaborar o seu 
modelo? 

 

 

 

 

 



Resposta Diretoria de Engenharia e Manutenção / Gerência de engenharia 
marítima 

 


